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CONCURSO INTERNO DE ACESSO GERAL PARA PROVIMENTO DE UM 

LUGAR DE AGENTE GRADUADO COORDENADOR DA CARREIRA DE 

POLICIA MUNICIPAL - AVISO N.º11130/2025/2 - OFERTA NA 

B.E.P.:OE202504/1151 

 

- - - - -Ao segundo dia do mês de fevereiro de dois mil e vinte e seis, nesta cidade de Paredes, reuniu 

o júri do concurso em epígrafe, constituído pelo Presidente do júri, a Chefe de Divisão de Assuntos 

Jurídicos, Dra. Arménia Sílvia de Carvalho Braga Pereira, pela Diretora do Departamento de 

Planeamento e Urbanismo, Dra. Ana Cristina Bessa Ferreira, e pela Diretora do Departamento de 

Assuntos Administrativos e Apoio aos Órgãos Municipais, Dra. Verónica Brito de Castro, para 

efeitos do número três do artigo trigésimo quinto do Decreto-Lei n.º204/98, de 11 de julho, adaptado 

à Administração Local pelo Decreto-Lei n.º238/99, de 25 de junho, proceder à correção e 

classificação dos candidatos, pelos resultados obtidos da aplicação da 1.ª Prova – Prova Escrita de 

Conhecimentos(PEC), cujos critérios foram definidos previamente no Ponto 10 do Aviso de 

Abertura n.º 11130/2025/2, publicado na 2.ª Série do Diário da República n.º82, de 29 de abril de 

2025.------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

- - - - -O júri, elaborou a minuta da prova escrita de conhecimentos e respetiva matriz de correção, 

com base nas matérias mencionadas no Ponto 10, do Aviso de Abertura, e cujos respetivos 

documentos originais da minuta do teste e da matriz de correção, ficam a fazer parte do Processo 

Administrativo do Concurso.--------------------------------------------------------------------------------------- 

Na minuta da prova escrita, o júri constatou que foi erradamente mencionado a valorização de 1,5 

valores, por cada questão correta, situação que não poderia ser aplicada para um conjunto de 30 

questões, uma que o valor final ultrapassaria a escala de 20 Valores. Este Júri considerou por cada 

pergunta correta 0,67 valores para que a valoração máxima de 30 perguntas corretas, coincidisse com 

a escala de 0 a 20 valores, mencionada no Ponto 10, do Aviso de Abertura.--------------------------------   

- - - - -O júri, verificou que o candidato José Paulo Gutierres da Silva não se apresentou para realizar 

a prova, e que os candidatos Jorge Gomes Madureira e Lourenço José Eiriz Gaspar Pinto, estiveram 

presentes para a aplicação da 1.ª prova, no dia 17 de julho de 2025, tendo sido atribuído por sorteio 

um código a cada candidato para assegurar o anonimato do candidato, cuja listagem de atribuição do 

código fica a fazer parte do Processo Administrativo do Concurso, assim como os correspondentes 

exames.---------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

- - - - -Após a correção da Prova Escrita de Conhecimentos (PEC) de cada candidato, o júri 

elaborou a respetiva grelha classificativa, tendo resultado nas seguintes classificações, atribuídas 

por unanimidade:----------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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JORGE GOMES MADUREIRA------------------------------------------------------------14,74 VALORES 

JOSÉ PAULO GUTIERRES DA SILVA------------------------------------------------------------FALTOU 

LOURENÇO JOSÉ EIRIZ GASPAR PINTO---------------------------------------------16,75 VALORES 

- - - - -O júri deliberou por unanimidade, que a data do 2.º método – Avaliação Curricular, com 

base no currículo apresentado na candidatura e do 3.º método – Entrevista Profissional de 

Seleção, serão realizados no próximo dia 24 de fevereiro de 2026, pelas 10h:00m,  na Biblioteca 

Municipal, localizada na Praça José Guilherme, 4580-130 Paredes, de acordo com os critérios e 

parâmetros definidos no ponto 10 do aviso de abertura, e em  cumprimento do disposto no número 

três, do artigo trigésimo quinto, do Decreto-Lei n.º204/98, de 11 de julho, adaptado à Administração 

Local pelo Decreto-Lei n.º238/99, de 25 de junho.-------------------------------------------------------------- 

- - - - -Os candidatos aprovados serão notificados por correio, através de notificação registada 

nos CTT e por email, de acordo com o artigo 35.º do Decreto-Lei n.º204/98 de 11 de julho, aplicado 

à Administração Local, pelo Decreto-Lei n.º238/99, de 25 de junho conciliado com o artigo 112.º do 

Código do Procedimento Administrativo. ----------------------------------------------------------------------- 

- - - - -Para constar se lavrou a presente ata que depois de lida em voz alta, e por achada conforme, 

vai por todos ser assinada. ------------------------------------------------------------------------------------------ 

O JÚRI, 

 

 

__________________________________________________ 

(Dra. Arménia Silvia de Carvalho Braga Pereira)  

 

 

 

__________________________________________________ 

(Dra. Ana Cristina Bessa Ferreira) 

 

 

 

__________________________________________________ 

(Dra. Verónica Brito de Castro)   
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